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                                             CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES DE ACEGUÁ
                                                               Estado do Rio Grande do Sul
                                                 


COMISSÃO DE INFRAESTRUTURA, DESENVOLVIMENTO E BEM ESTAR SOCIAL 

Processo n.º: 351/2024

Tipo de Matéria: EMENDA N°02 

Relator (a):  VEREADOR ÉMERSON VIDAL FERREIRA

Data do Protocolo da Matéria: 29/05/2024

Autor(a): VEREADOR ANDERSON BARCELOS CORRÊA

[bookmark: _Hlk160021198][bookmark: _Hlk163463004][bookmark: _Hlk162948042]Ementa: “EMENDA N°02 AO PROJETO DE LEI N° 050/2024”

Conclusão do posicionamento do(a) Relator(a): 
Pela tramitação da matéria.

RELATO COM O HISTÓRICO PROCESSUAL DA MATÉRIA:
[bookmark: _Hlk162947971][bookmark: _Hlk162341230]
A Emenda em epígrafe, encaminhada para apreciação da Comissão de Infraestrutura, Desenvolvimento e Bem Estar Social, objetiva dar nova redação ao Art.3.° do Projeto de Lei n°050/2024 que “Dispõe sobre a fixação dos subsídios dos vereadores para a legislatura 2025-2028’’. A presente emenda possui a finalidade de assegurar a razoabilidade quanto as atividades da Câmara Municipal.

POSICIONAMENTO PESSOAL, COM OS FUNDAMENTOS DO VOTO:
[bookmark: _Hlk160191649]Após análise da matéria, o mesmo encontra-se apto para a tramitação com o mérito de sua aprovação ao Plenário. O Relator manifesta-se pela tramitação da matéria.
	
SALA DAS COMISSÕES, 03/06/2024.
	               


                               



                                 _____________________________________________	
Assinatura do Relator (a)



VEREADORES INTEGRANTES DA COMISSÃO:

ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A): 
[bookmark: _Hlk158890439]
[bookmark: _Hlk168312576][bookmark: _Hlk167702960]ANDERSON BARCELOS CORRÊA - PSDB:________________________________________________


PEDRO FERRUGEM DE BLANCO- PSD:__________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA - PSDB:____________________________________________________


ACOMPANHA O VOTO DO(A) RELATOR(A), MAS COM RESTRIÇÕES:

ANDERSON BARCELOS CORRÊA - PSDB:________________________________________________


PEDRO FERRUGEM DE BLANCO- PSD:__________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA - PSDB:____________________________________________________

DISCORDA DO VOTO DO(A) RELATOR(A):

ANDERSON BARCELOS CORRÊA - PSDB:________________________________________________


PEDRO FERRUGEM DE BLANCO- PSD:__________________________________________________


ÉMERSON VIDAL FERREIRA - PSDB:____________________________________________________


_______________________________________________________________________________
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